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            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

AO PROJETO DE LEI No 1.276, DE 2015. 

 

 

Acrescenta §§ 1º e 2º ao artigo 10 da 
Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, que 
dispõe sobre a restituição dos adicionais 
criados pelo art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de 
novembro de 1951, e fixa a respectiva 
bonificação; autoriza a emissão de 
obrigações da Dívida Pública Federal; cria o 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico; abre crédito especial e dá 
outras providências. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 10. ...................................................................... 

.................................................................................... 



§ 1º As operações realizadas pelo Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social, assim como 

seus atos administrativos, estarão sujeitos a fiscalização e 

controle do Congresso Nacional e de seus órgãos 

auxiliares”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 2017. 

 

Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


